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A construção deverá possuir apenas a cobertura, sem fechamentos. As 
águas desta cobertura, não poderão possuir caimento em direção ao 
muro vizinho. 

O abrigo para automóveis deverá possuir extensão máxima de 6,00m 
(seis metros) e altura máxima do pé direito de 3,00m (três metros). 

O abrigo poderá invadir apenas um dos recuos laterais e qualquer cons
trução sobre o abrigo deve respeitar o recuo adotado. 
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Imagem 7 - Medidas Abrigo 
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Os recuos para a piscina e casa de máquinas serão contados a partir 

da face interna da pisei na até a divisa do lote; 

• Recuo frontal: 5,00m (cinco metros)
• Recuo lateral: 1,50m (um metro e cinquenta centímetros)
• Recuo de fundo: 1,50m (um metro e cinquenta centímetros)

Não será permitida a construção de piscinas nos recuos onde houver 
servidões ou, eventualmente, vielas sanitárias. 

Os chuveiros ou duchas de apoio da piscina ou área de lazer, quando 
executados junto aos fechamentos de divisa, não poderão apoiar-se 
ou exceder a altura destes. É necessária a execução de estrutura em a l 
venaria independente, descoberta, com altura máxima de 2,00m (dois 
metros); 

As piscinas executadas em lotes livres de fechamento deverão possuir, 
obrigatoriamente, equipamentos de segurança, que garantam prote
ção e impeçam o uso de pessoas não autorizadas ou crianças desa
companhadas de seus responsáveis; 
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Imagem 8 -Medidas Piscina Imagem 9 -Estrutura ducha/chuveiro
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Todo e qualquer proprietário fica obrigado a conceder uma faixa de 
1,50 (um metro e cinquenta centímetros) para passagem de tubulações 
de esgoto e drenagem de águas pluviais aos lotes confrontantes, desde 
que devidamente canalizado na faixa de recuo lateral ou fundos. 

Não é permitida a construção sobre a referida faixa, devendo ser garan
tido o acesso aos proprietários dos lotes servientes a elas. 

O usuário da servidão será responsável por toda e qualquer despesa 
inerente a este serviço, bem como pela sua manutenção. 

O acesso às áreas é estritamente exclusivo para a instalação de tubula
ções ou para a manutenção das mesmas. 

Quanto à construção em lotes mais baixos, é conveniente deixar as re
des na servidão executadas. 
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Imagem 14 - Faixa de servidão
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